
 
 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 018/09 
 
 
 
 
Rubens Lopes da Costa Filho, Presidente da Federação de Futebol do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições estatutárias, e 
 
 
Considerando os problemas de segurança noticiados em seu relatório pelo Delegado da partida 
disputada no Estádio Proletário Guilherme da Silveira no último dia 12 entre as equipes do Bangu 
Atlético Clube e Resende Futebol Clube: i) tentativa de arrombamento dos portões de acesso ao 
estádio e transposição do muro que o cerca; ii) tentativa de violação do portão de acesso ao 
gramado; iii) além da adoção de atitude hostil e contundente que resultou na depredação do ônibus 
da equipe visitante; 
 
 
Considerando o compromisso de zelar pela segurança dos espectadores e dos demais envolvidos no 
espetáculo; 
 
 
Considerando as disposições do artigo 23 do Regulamento Geral das Competições da FERJ; 
 
 
Considerando as disposições dos artigos 10º, §7º e 12, § 1º do Regulamento Específico da 
Competição; 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
 
Determinar que a partida marcada para o dia 21 de março de 2009 entre as equipes do Bangu 
Atlético Clube e do Fluminense Football Club, seja disputada às 18:30h, no Estádio Olímpico João 
Havelange. 
 
 
 

Rio de Janeiro, 13 de março de 2009. 
 
 
 

Rubens Lopes da Costa Filho 
Presidente da FERJ 
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